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 PLANO DE ENSINO - DIR 385 
– DIREITO TRIBUTÁRIO I – 

 
DADOS DA DISCIPLINA 
Código: DIR 385 – DIREITO TRIBUTÁRIO I 
Carga horária semanal: 4 horas-aula 
Carga horária semestral: 60 horas-aula 
Horário: Quarta-feira (08:00 às 09:40) e Sexta-feira (10:00h às 11:40h) 
Professora: Dra. Evanilda Godoi  
Estagiárias de Ensino: mestrandas Isabella Vieira e Carolina Fabião 
 
EMENTA 
Teoria Geral dos Tributos. Direito Constitucional Tributário. Normas Gerais de Direito Tributário. 
A Relação Jurídico-tributária. 
 
OBJETIVOS 
Dominar os fundamentos do Direito Tributário. Compreender a estrutura do Sistema Tributário 
Nacional, as normas jurídicas e as relações institucionais concernentes aos tributos. Entender a 
tributação como instrumento fundamental para a efetivação dos direitos sociais. 
 
METODOLOGIA DE ENSINO 
As aulas serão expositivas e com a utilização de metodologias ativas, buscando constante diálogo 
e debate com as/os estudantes. Serão disponibilizados vídeos e textos sobre questões atuais 
relacionadas à disciplina para fomentar o debate e participação dos/das discentes nas aulas. Serão 
utilizados recursos tecnológicos (Moodle, Youtube etc.). 
 
CONTEÚDO 
INTRODUÇÃO 
1. Fundamentos do Direito Tributário 
2. Caracterização e importância do Direito Tributário 

 
UNIDADE I 
TEORIA GERAL DOS TRIBUTOS 
3. Atividade Financeira do Estado 
4. Fontes do Direito Tributário 
5. Poder de tributar 
6. Definição de tributo 
7. Elementos do tributo 
8. Classificação das espécies tributárias 
9. Perfil genérico dos tributos 

a. Impostos 
b. Taxas 
c. Contribuições 
d. Contribuição de melhoria 
e. Empréstimo compulsório 

10. O novo sistema tributário pós-reforma de 2023 
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UNIDADE II 
DIREITO TRIBUTÁRIO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
11. O sistema constitucional tributário 
12. Competência tributária 

a. Distribuição constitucional dos Impostos 
b. Distribuição constitucional das Contribuições  
c. Distribuição constitucional dos demais tributos 

13. Limitações constitucionais do poder de tributar (princípios) 
14. Limitações constitucionais do poder de tributar (imunidades) 

 
UNIDADE III 
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO NO CTN 
15. Legislação tributária 
16. Vigência e aplicação da legislação tributária 
17. Interpretação da lei tributária 

 
UNIDADE IV 
A RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA 
18. Formação da relação jurídico-tributária 
19. Obrigação tributária 
20. Sujeição ativa e passiva da obrigação tributária 
21. Responsabilidade tributária 
22. Constituição do crédito tributário 

 
FORMAS DE AVALIAÇÃO: 
1)- Avaliação regular I – prova: 19/09/2025 – valor 35 pontos  
2)- Avaliação regular II – prova: 05/11/2025 – valor 35 pontos 
3)- Avaliação regular III – prova: 05/12/2025 – valor 20 pontos 
3)- Atividade avaliativa substitutiva de aulas: 17/09/2025, 29/10/2025 e 26/11/2025 – valor 10 
pontos (média aritmética) 
 
Obs.: As provas serão individuais, compostas por questões dissertativas e objetivas, sem consulta 
a qualquer tipo de fonte. 
 
CONTROLE DE FREQUÊNCIA 
O controle de frequência será feito da forma escrita por aula-hora, ocorrendo no início da aula e, 
eventualmente, também no final. 
 
Não ocorrerá abono de faltas fora dos casos previstos no Regime Didático da UFV, elencados em 
seu art. 80, incisos I a XIII. 
 
SEGUNDA-CHAMADA 
A segunda chamada será aplicada no dia 08/12/2025 apenas para os casos de faltas justificadas 
nos termos do Regime Didático da UFV, elencados em seu art. 80, incisos I a XIII. 
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EXAME FINAL 
O exame final será aplicado no dia 10/12/2025. 
Os/as discentes que atingirem média entre 40 e 59 pontos, inclusive, poderão realizar a prova final 
com o conteúdo acumulado do semestre. 
 
BIBLIOGRAFIA INDICADA 
AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro. 23ª ed. São Paulo: Editora Saraiva, 2019. 
BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF: 
Senado Federal: Centro Gráfico, 1988. 
BRASIL. Constituição (1988). Emenda Constitucional nº 132, de 20/12/2023. Altera o Sistema 
Tributário Nacional. 

BRASIL. Código de Tributário Nacional. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 
COSTA, Regina Helena. Curso de Direito Tributário: Constituição e Código Tributário Nacional. 
13ª ed. São Paulo: Editora Saraiva, 2023. 
FERRAZ, Luciano; GODOI, Marciano Seabra de; SPAGNOL, Werther Botelho. Curso de direito 
financeiro e tributário. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2020. 
PISCITELLI, Tathiane. Curso de Direito Tributário. 3 ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 
2024. 
 
 
BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR INDICADA 
BALEEIRO, Aliomar. Direito tributário brasileiro. Rio de Janeiro: Forense, 2004. 
CARRAZZA, Roque Antônio. Curso de Direito Constitucional Tributário. São Paulo, Malheiros, 
2013. 
TORRES, Ricardo Lobo. Curso de direito financeiro e tributário. 20ª ed. Rio de Janeiro: Editora 
Processo, 2018. 
Textos e material complementar a serão disponibilizados no PVANet. 

* Este plano de ensino está sujeito a ajustes e alterações pontuais* 
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